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     DECRETO Nº 3.411/2022 
                         de 03 de Agosto de 2022. 
 
 
 

“Dispõe sobre alteração do Anexo Único 

do Decreto nº 2.914, de 29 de Junho de 

2018”. 

 

 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 

do Alto, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

     D E C R E T A: 
 
 
 

     Art. 1º - O Anexo Único do Decreto nº 2.914, de 29 de Junho 

de 2018, que regulamenta a Lei Municipal nº 1.939, de 26 de Junho de 2018, fica alterado na 

forma do anexo que integra o presente Decreto. 

  
     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 03 de Agosto de 
2022. 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

VALDIR APARECIDO DE MORIAS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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ANEXO ÚNICO – DECRETO Nº 2.914/18 
 

ATUALIZADO PELO DECRETO Nº 3.411/22 
 

 
 

 
Máquinas e Implementos Agrícolas 

 
Custo Diário 

 
Custo Hora 

 
 

- Trator Agrícola com implementos (grade niveladora e/ou arado 
de discos) 

 

 
xxx 

 
R$ 70,00 

 
- Plantadeira 5 linhas 

 

 
R$ 80,00 

 
xxx 

 
- Calcalhadeira 

 

 
R$ 70,00 

 
xxx 

 
- Pulverizadora agrícola 

 

 
R$ 80,00 

 
xxx 

 
 

- Subsolador 
 

 
R$ 80,00 

 
xxx 

 
 

Capela do Alto, 03 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 


